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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0125/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 6477/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, VIII, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 04/12/2025 ao dia 08/12/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais em 

atendimento a ordem juducial a usuária Thais 

Galante, conforme Termo de Referencia, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, assim como os de 

capacidade técnica, serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado. O Termo de Referência, 

encontra-se disponível no site: 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/40a139b5

-9e5f-4a47-9807-214f911a2e51 O e-mail de contato 

para fins de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 03  de dezembro de 2025 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2025  

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI 

 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.    

Modo de disputa: aberto 

Critério de Julgamento: Menor Preço.   

Recebimento das propostas: dia 16/12/2025 às 

10:00 horas. Retirada do Edital: Poderá ser feita no 

Núcleo de Licitação, localizado à Praça Waldemar 

Magalhães, nº 01, Centro – Trajano de Moraes RJ,  

 

 

 

 

 

 

pelo sítio eletrônico 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br, portal da 

transparência ou http://www.comprasnet.gov.br, 

Informações: Horário de atendimento:10:00 às 

16:00 horas 

 

Trajano de Moraes, 03 de Dezembro de 2025. 
 

MANUELA GENUNCIO DE MORAES 

Agente de Contratação 

Pregoeiro 

Matr. 4348 

Portaria 026/2025 

DECRETO Nº 0091/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 543.916,73 

(quinhentos e quarenta e três mil novecentos e 

dezesseis reais e setenta e três centavos) para 

reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/40a139b5-9e5f-4a47-9807-214f911a2e51
https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/40a139b5-9e5f-4a47-9807-214f911a2e51
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
http://www.trajanodemoraes.rj.gov.br/
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Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0092/2025  

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Câmara 

Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

suplementar no valor de R$ 71.286,17 (setenta e um 

mil duzentos e oitenta e seis reais e dezessete 

centavos) para reforço de dotações na forma do 

quadro abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do quadro acima. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO Nº 0093/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinqüenta mil reais) para reforço de 

dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1573 – ROYALTIES 

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS 

À EDUCAÇÃO na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0094/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 1.261.698,65 

(hum milhão duzentos e sessenta e um mil 

seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco 

centavos) para reforço de dotações na forma do 

anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO Nº 0095/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

suplementar no valor de R$ 1.067.000,00 (hum 

milhão e sessenta e sete mil reais) para reforço de 

dotações na forma do anexo I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 645/2025 

Prorroga Licença Sem Vencimento de Servidor. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - PRORROGAR a Licença Sem 

Vencimento da servidora municipal Sra. SUSANA 

DE SOUZA PECLY, matrícula nº. 4828, por um 

período de 01 (um) ano, de acordo com o artigo 

105º da Lei Municipal nº. 983 de 01 de abril de 

2016. 
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Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de dezembro 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

 

 

 


